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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

\ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 020/2021 PREGÃO ELETÍ^NÍCO 020/6021,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001.0001701/2021, REGISTRO ^DE PREp3^ARA
AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ARCONDICIONADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,
FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ 06.553.887/0001-21, como sedeadministrativa na Cidade de Piracuruca-PI, por intermédio
da Secretaria Municipal deAdministração e Finanças, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Rui Barbosa n® 289, centro, Piracuruca-PI, CNPJ 06.553.887/0001-21, neste ato
representado pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipal, portador do CPF:
217.767.683-53 órgão gerenciador do SRP, doravante denominada
DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, as empresa: F R M MOREIRA-ME, inscrito
no CNPJ: 10.336.765/0001-50, situada na Av. Cel. Pedro de Brito n® 744 Centro, Piracuruca-PI,
por seu representante legal o Sr. Francisco Roberto Meneses Moreira, portador do RG n"
1.241.21Ü-SSP/P1 e CPF: 713.274.603-00, doravante denominadas
BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo n®
001.0001701/2021, Pregão Eletrônico n.® 020/2021, na, forma da Lei n° 10.520, de 17/07/02 e.
Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei Estadual 6.301
de07/01/13.Dec. Estadual n® 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n® 11.319/04, subsidiaria mente
a Lei n® 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, para REGISTRO DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ARCONDICIONADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI.

1- OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n°020/2021, comobjetivo de disponibilizara PrefeituraMunicipal de Piracuruca e/ou
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para REGISTRO
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ARCONDICIONADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI. - a serem
entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os preços registrados nesta Ata.

1.1 As despesas correrão por conta de recursosoriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA ^O^^MSÍ^PQNTE DE RECURSOS 'SM

./ti.

3.3.90.39
PROPRIO, FMAS, FMS, FUNDES, QSE, HOSPITAL e

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
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O LOTE DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO

1.2ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADES ESTIMADA

LICITANTE: F R M MOREIRA-ME, inscrito no CNPJ: 10.336,765/0001-50

RENCIA

LOTEI- SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DEAPARELHO DE AR CONDiaONADO

ITEM
DESCRIÇÃO DO

SERVIÇO

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃODE
APARELHOS DE AR TIPO

SPLIT, COM O

FORNECIMENTO DE

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
APROPRIADA PARAO

SPLrr: CENTRO DE

DISTRIBUIÇÃO COM
DISJUNTOR:

ATERRAMENTO;

SERVIÇO DE

COLOCAÇÃO DA
CANALETA PARA A

FIAÇÃO ELÉTRICA.

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE
APARELHOS DE AR TIPO

SPLIT.

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE
APARELHOS DE AR TIPO

SPLIT, COM O

FORNECIMENTO DE

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
AI"ROPRL\DA PARA O

SPLmCENTKODE

DISTRIBUIÇÃOCOM
DiSJUNlOR;
ATERRAMENTO;

SERVIÇO DE
COLOCAÇÃO DA
CANALETA PARA A

FIAÇÃO ELÉTKICA-

NSERVIÇOS DE
INSTALAÇÃODE
APARELHOS DE AR Tn'0
SPLIT.

SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃODE
APARELHOS DE AR TTPO

POTÊNCIA UNID

18.000 BHTS UND

18.000 BTUS UND

22.000 BTUS UND

22.000 BTU'S UND

24.000 BTU"S UND

QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

45 R$532.62 R$23.967,90

40

R$ 455,15 R$ 18.205,92

35 K$ 571,36 KS 19.997,46

30

R$484,20 R$ 14.526,00

15 R$ 435,78 RS 6.536,70
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SPLIT, COM O

FORNECIMENTO DE

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
APROPRIADA PARA O

SPLIT: CENTRO DE

DISTRIBUIÇÃOCOM
DISJUNTOR;

ATERKAMENTO;

SERVIÇO DE

COLOCAÇÃO DA
CANALETAPARAA

FIAÇÃO ELÉTRICA.

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE
APARELHOS DE AR TIPO

SPLIT.

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE
APARELHOS DE AR TIPO

SPLIT, COM O

FORNECIMENTO DE

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
APROPRIADA PARA O

SPLIT: CENTRO DE

DISTRIBUIÇÃO COM
DISJUNTOR;

ATERRAMENFO;

SERVIÇO DE

COLOCAÇÃO DA
ÇANALETA PARA A

FIAÇÃO ELÉTRICA.

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE
APAREUTC» DE AR TIPO

SPLIT.

24.000 BTU'S

y.tXH) BTU'S

12.000 BTU'S

9.000 BTUS

12.000 BTU'S

SECRKTARIA MUNICIPAL

FINANÇAS

I

UND 15 R$484.20

UND 120 R$ 378,36

UND 100 R$397,W

E

R$7.263,00

RS 46.483.20

R$ 39.704,40

Valor Tülat do Lote I R$ 176.684,58{cento e setenta o seis mil soiseenlos e oitenta e quatro reais o cinqüenta e oito centavos)

AO E

-' LOTE 11 - SERVIÇO DE MANUTÉNÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA

ü • • •

DESCRIÇÃO DO -
SERVIÇO .

POTÊNCIA UNID. QUArò VALOR UNIT.- VALOR TOTií '̂1

V \

\\

SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO
PREVENIIVA EM AR

\C0ND1CI0NAD0 TIPO
WlITINCLUINDO
UIMPEZA NAS UNIDADES

^VAPORADORA E
CONDENSADOKA,

9.01K) BTUS

12.00(1 BTUS
350 UND !($ 197,21 R$69.023,50
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SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA EM AR

CONDICIONADO Tiro

SPLIT INCLUINDO

LIMPEZA NAS UNIDADES

EVAPORADORA E

CONDENSADORA,

RECARGA DE GÁS E
TROCA DATUBULAÇÃO
(02 METROS),

SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA EM AR

CONDICIONADO TIPO

SFUTINCLUINDO

UMPEZA NAS UNIDADES

EVAPORADORA E

CONDENSADORA,

SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO
PREVEN-nVA EM AR

CONDICIONADO TIl^^

SPLIT INCLUINDO

LIMPEZA NAS UNIDADES

EVAPORADORA E

CONDENSADORA,

RECARGA DE GÁS E
TROCA DATUBULAÇÃO
(02 METROS),

y-ÜOO BTU'S

12,000 BTU'S

18,000 BTU'S

22,000 BTLTS

24.000 BTUS

18.000 Burs

22.000 BTUS

24.000 BTUS

SECRETARIA MUNICIPAL

FINANÇAS

150 UND R$44Z52

180 UND R$235,69

80 UND RS 524,29

AO E

R$ 66.378,00

R$42.424,20

R$ 41.943,20

Valor Total do Lote II - RS 219.768,90(dii/.entosede/A>novt' mil sctecunlosesessoiita eoilo reais y novwda centavos)

l.l.l - Os bens, objeto desta licitação será solicitada diietamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, aluguercs ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes das relações do
anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais/serviços fornecidos
deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentorafs) da(s) Ata(s) dc Registro de
Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo
máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao{s)
detentor(es).

7 - Os serviços e se for o caso os materiai.s/serviços deverão ser entregue, após solicitação
formal, gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para qualquer das
unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados petas unidades requisitanle,s,
dentro da^unicípio de Piracuruca - PI. Caso a solicifação rcfirn-se à entrega a ser realizadaem
municípns \diversos, a(s) detontora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos
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exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão ^issàv-sob
órgão/ente solicitante. \

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a{s) detentora(s) se
obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o
abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.
1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições,

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviços (OS) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de Serviços (OS) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referencia nos
prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DOS SERVIÇOS

3.1 Os produtos serviços/materiais, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na

substituição de acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização
prévia do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura
Municipal de Piracuruca, e cm total conformidade com as especificações constantes do anexo I
do edital de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12(doze) meses, contados a partir da data
da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que
haja intereMe da Administração, devidamente ju.stificada e aceitação da parte, conforme prevê

dç art/^da Lei Estadual n" 6.301 de 07/01/13 c/c oparágrafo único do art. 20 do Decreto
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Estadual nm.319/05.

4.2 A(s) detenlora(s) (Empresa) daAta de Registro de Preços deverá m\^iíe^r, por..escri •, seu
eventual interesse na prorrogação do ajuste, antesdo término da vigência-desta Ata. A^isencia
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a

qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse
público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem
acima.

5. PRAZOS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

5.1. A empresa detentora do registro de preços deverá fazer a entrega dos matérias/serviços
após solicitado pela secretaria requisitanteaté 24(vinte e quatro) horas, contados da solicitação
dos serviços, sob pena de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OSe nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOUISITANTF.S;

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca ou
pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive
entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a
devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçòes legais.
7.2 Asbenalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstasnos arts. 81,87,88e seus

/ parágrafoa todos da Lei Federal n'- 8.666/93.
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^-v7.3. Amulta de mora a ser aplicada por atraso injustificado na executo contrato,

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, compctincfb.,sua aplica^
titulardo órgãocontratante observando os seguintes percentuais;
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos porcento), pordia de atraso a partirdo 16^ (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por conto), pordia de atraso a partir do 31- dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n'- 8.666/93.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (ume meio porcentro) sobreo valor da contratação, quando
a contratada:

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinaçõesda fiscalização da contratante;e
c) cometerqualquer infração às normas legaisfederais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentesem razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada cm reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.I) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outr« ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades dà contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções desuspensão
temporária e declaraçãode inidoneidade.

j
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7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR ECONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantcs e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de lidtar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DEPIRACURUCA
- PIAUÍ;

b.l.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar o contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processcvno prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazoide dtefesa é de lÜ (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3- do art. 87 da Lei Federal
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7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carátêKçompensatóiik^e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas''ê"'̂ nos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos lermos do incisoXVII do
art. 4'- da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n- 8666/93, observados os prazos fixados no
primeiro diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio decomunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
original seja devidamente protocolizada noórgão competente.

8- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBfETO CONFORME PREÇOS
REGISTRADOS NA ATAr

8.1. Oobjeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante o
disposto no artigo 73, inciso II, daLei n '̂ 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal
n" 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade ccomplexidade doobjeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OS ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1, O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado quefica os valores de atualização poratraso no pagamento.

OE
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9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9,2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcid!>almente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. 1rE>^EOUACÂO DF. PRECO.S
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10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Pretos, ií;)s preços não /erão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequaç<^ dos preços v^entes
conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais oAicíminicipais
aplicáveis à espécie para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustainento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca, no
caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a
comunicar o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada a Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriga
as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESCISÃO DA ATA DE RECI.STRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adianle descritas.
II. 1. Pelas empresas F R M MOREIRA-ME, inscrito no CNPJ: 10.336.765/0001-50, quando:

II.I.I. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de incxecução total ou parcial da ata (OS ou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Admiaistração;

11.1.7.1 seínpre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
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\Vhabilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

n.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos'previstiM,,jíò item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado
dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTOIÍA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das
sanções cabíveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n- 8666/93 deverá ser notificada expressamente a
contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
demais licitnntes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas peia(s)
detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. QBÍETO DA ATA E
EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizada.s, caso a caso, pelo Titular da
Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço
registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
competência.

ÍAO E

12.3. y-A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
indireta, «bedocorão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretpr/Siíperintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
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autoridade aquem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. yj."
12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fis(^iza^o contratua
recebimento dos serviços. X ^
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13. DISPOSIÇÕES CERATfi

13.1. O compromisso dc aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Osórgãos e entes que aderirem a esteRegistro nãoseobrigam a utilizarexclusivamente
o registro de preço, urna vez que este não apre.senta compromisso de aquisição, podendo
cancelá-lo aqualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão
caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4« do artigo 15 da Lei n® 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através deOS ou simples Nota de
Empenho, protocolizadosou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante,deles
constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do
responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 Adetentora fica obrigada a atender todos os pedidosefetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalicias e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no editale nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data cm queo pedido for entregue
à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data do entrega do produto na unidade
requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24 (vinte equatro horas) da data da postagem, para todos osefeitos legais.

13.9. A,

MORE

lii

ntora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar às empresas F R M
E, inscrito no CNPJ: 10.336.765/0001-50, toda e qualquer alteração nos dados
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13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei 8666/93, esuas aiteraçòe^uTègislaçâo
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ala cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriUnHas destí
de lei, oForo daComarca dePiracuruca„^bserv;íd^ as
32 da Lei n'-' 8666/93.

Piracuruca-PI, 13 de maio de 2021.

MANOEL

SECRETARIA MUNICIPA

KATANT
\

\

Ata de S.R.P.,é competente, por força
isposições constantes do § 6® do artigo

ILVA

ÇÀO EFINANÇAS

FRMÍ
CNPJ: 1

a

?ErRA-ME
Í.765/000I-50

(ratada

Hci;iRtii Kwtusati"icihki • tiijcnnicj l-i.jipi -1. Ni'.' '"i ' •>?'. linni >!-;;«>) i-J.i-1 «Sr.. lü/.icmiiojpi í!»-' Iir


